EMENDA MODIFICATIVA Nº. 02/2016. 
Ao Projeto de Lei nº 007/2016 – Autor: Executivo Municipal 



EMENTA: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017 e dá outras providências.



	          Os Vereadores que a presente subscrevem, membros da Comissão de Finanças e Orçamento, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submetem à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA, alterando o artigo 31°, que passa a vigorar com a seguinte redação:
		
Art.31° - O Município poderá, mediante prévia autorização legislativa em lei específica respeitando para concessão o disposto na lei 13019/14 através de  chamamento público com objetivo da parceria que tem como foco a atividade-fim do projeto e não o simples cumprimento de medidas administrativas e burocráticas (art. 4º, I, f; e 26 da LRF), conceder ajuda financeira, a título de “subvenções sociais”, a entidades privadas com ou sem fins lucrativos, de natureza continuada.

§ 1º As entidades beneficiadas nos termos deste artigo encaminharão mensalmente, ao órgão repassador, a prestação de contas dos recursos recebidos do Poder Executivo, conforme regulamentação da Unidade Administrativa Responsável pelos serviços de Contabilidade, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de conta pendente.

§ 2º A prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior será disponibilizada à população, através do órgão  repassador do recurso.

§3º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar-se o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.




		  Câmara Municipal de Guaíra, Paraná, 23 de maio de 2016.



		
Valberto Paixão
Vereador Autor
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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Vereador Autor
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